
PREFEIT'|]RA AIUAACTTAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARAATÁ -
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pRocEDIML,N I'O DL. LICI'lAÇÀo - PREGÀO Et-E'tRoNl('o N" 0:7,'2023

OPERAÇÃO: .\qtrisicào.

OBJETO:..aquisiçào dc 0l veículo tipo pick-up confbrmc convônio cotn o

SEDU/PARANACIDADF,'"

REQI-IISITANTE: Secretaria dc Gabinete

De acordo com o artigo 21, \'II. Decreto n" 3'555/2000 c/c

artigo 38, parágralo único. da L.ei n" 8.666/9i.

MANIFES']-A(]AO

Trala-se de Processo de licitaçào realizado r.ra nrodalidade

"Pregão Eletrônico" tendo por objeto a contrataçào :rcima citada.

O procedimento Íoi encaminhado a Contadoria Municipal e

a Secretaria IVlunicipal de Fazenda. as quais inÍbnnaram a existência de dotaçào

orçamentária c rccursos tlnanceiros. cumprindo 4ssim o plancjanrento dc mctas

da administraçào.

Destacando que a aqu.isiçào do objeto dar-se-á por ttle io de

convênio Í]rnrado com o sEDU/PARANA, no Valor de R$105.853.3-i. scncl0 a

conraparlicla rio ente rnunicipal de 6.00'zô desse valot'.

O objeto Íbi descrito com as especiÍicações ncccssárias'

contendo a estirnativa dc preços através da mcdia adquirida cm pesquisa de

mercado, devidamente anexada ao processo.

TROI. E
.\

do .ocho

Juridico

A Fasc interna da Licitaçào loi rigidanrcnte obscrvada,

estando regular. bem como, tendo sido posteriormenle classificada ctlnrcl

vencedora do certame a enlpresa: "SERVOPA S/A ('OMIIRCIO Ir

INDtiSTRL{" (lote 0I ).

Nào há qualquer registro de

administrativo contÍa a ciecisão do Sr. Pregoeiro

assim. o resultacio acima.
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PREFEITI-IRA ],TLTNICIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO TARANÁ .

No tocante aos documentos apresentados pela elnpresâ

dcclarada vencedora. percebe-se a comprovaçào dc regular habilitaçiio ir-rrídica'

qualificação técnica. qualificação econômico-financeira, regulalidade f-rscal .'

trabalhista. bcm corno ao inciso XXXIll do art. 7o da Constituição irederel' nos

termos do arligo 27 da t-ei de Licitaçào e Contratos'

O presente leito, Ílnalmente deverá ser enviado ao Sistenrit

de Controle Intemo. para que este se ntaniÍ-este no qLle entender neces-.ário.

Ademais. o proceditlrento admirristlativo

obedeceu aos termos da Lei no 8.666/93 e Lei no 10.520/02'

CONCLLSAO

E o parecer
ILibeirã do I']in - PR. marco dc 202i

A íõ"io nn"h"

e-n1 análise

Assim, restando cumpridas todas as disposiçt)es lcgais'

cumpre ao pregoeiro a sLra ADJUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇÀo
do cefiarne. conl'elindo-lhes o direito à contrataçào do ob.ieto licitado'

Isto posto. verillcando que houve respeito às clisposições

legais que regem a rnatéria, notadamente os princípios da legalidade.

impessoalida<tc c publicidade. o prcsente processo apresenta-sc lilt'malrncntc

REGUI,AR.

Ressaite-se que o presente Purecer .Jtn'ítlictt tbi elaborado

tão solucntc sob o âtrgttlo juridico c com base nos cltrc rrtnct.ttos trazidos. nào

analisando eletnentos aprtltundados de outras áreas que rlào a do /)1/'c1lr). i)enl

como criterio de conveniência e oportunidade administrativa, e'scoinlatldo airria'

qualqucr responsabilidadc de seu signatário contbnne o art.l", § l" da Lci n.

8.906194 e cntcndirncnto' do S t'J.
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